
 

PEA | Educação Visual        Página 1 de 1 
 

 

INFORMAÇÃO PROVA EXTRAORDINÁRIA DE AVALIAÇÃO            Ano letivo: 2024/2025      

Disciplina: Educação Visual  

Ano: 9.º  

Modalidade da Prova: Prática  

 

 

OBJETO DE AVALIAÇÃO 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 

Aprendizagens Essenciais de Educação Visual para o 3.º Ciclo e permite avaliar a 

aprendizagem passível de avaliação numa prova de duração limitada, nomeadamente os 

conteúdos: comunicação, perceção visual da forma, espaço, estrutura, forma, módulo/padrão, 

luz-cor. 

 

CARACTERIZAÇÃO DA PROVA 

A prova apresenta dois grupos de expressão gráfica, com recurso a meios atuantes 

diversificados, indicados, caso a caso, no enunciado.  

 

CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos de classificação apresentados para cada item e é expressa em percentagem. 

Serão avaliados os seguintes parâmetros: 

O domínio dos diversos meios atuantes. 

A representação de um objeto simples em perspetiva. 

A representação das qualidades formais, geométricas e expressivas das formas. 

A aplicação dos conceitos de módulo e de padrão. 

O conhecimento da perceção visual das formas enquanto elemento de interação da luz-cor, 

das linhas, da textura, do volume, e da superfície. 

A aplicação dos conhecimentos adquiridos sobre a Cor. 

 

MATERIAIS 

Lápis de grafite HB e B / Afia / Borracha branca /Caneta de ponta fina preta / Régua / 

Esquadros Compasso / Lápis de cor / Marcadores / Papel cavalinho A3 / Papel vegetal de 

engenharia A3. 

 

DURAÇÃO 

A prova tem a duração de 90 minutos. 


